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Estado de Màto Grosso 

LEI N2 2 128 , DE 21 DE JANEIRO DE 1 964. 

Cria o Distrito de Jatobá, e dá o~ 
tras providências. 

. . 
- , 

Faço saber que a Assemb1eia Legislativa do Estado' 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

'. 
Artigo 12 

município de Jaciára. 
Pica criado o Distrito de Jatobá, -9 

, 
Artigo 22 - A sede do Distrito sara no povoado do 

me.mo 110me. 
Artigo 32 -,Os limites do Distrito serão os ~~ 

guintes: partindo do ribeirão Pojuba Xoréu com a barra do j~ 

tobá e por êste acima até sua cabeceira, da! por uma liDha ~ 
ta à cabeceira do Amaral, dêste ponto numa linha reta à ca~ 
ceira do, ribeirão Coqueiro e por êste abaixo até o Pojuba X2 
réu at~ o ponto de partida. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigôr a partir de 
12 de janeiro de.1 964. 

Palácio A1encas~ro, em Cuiabá, 21 de Janeiro de 
oh , 

1 964, 1432 da Independencia e 762 da Repub1ica. 
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